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INDICAÇÃO n° 12025

Autores: Joseth do Livramento Areia e José Maria Rafalski

Excelentíssimo Senhor Claudio Rodrigues

Prefeito do Município de Boa Esperança/ES

Os Vereadores subscritores no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Orgânica Vigente e
Regimento Interno, indica ao Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Boa Esperança-
ES, que “Encaminhe requerimento solicitando Um Veículo modelo DUCATO estilo Van ou
similar para ser utilizado nas demandas da Secretária Municipal de Educação, através do
Sistema E-Docs.

JUSTIFICATIVA: Considerando que o Poder Executivo Municipal possui o Sistema Integrado
de Protocolização e Fluxo de Documentos Eletrônicos — E-Docs, o qual simplifica o processo
de solicitação, tramitação e finalização de documentos, requer que seja enviado pelo referido
sistema, o Ofício VCMBE 010/2025, o qual segue em anexo, ao Deputado Estadual Antônio
Carlos Machado, o Toninho da Emater, através do suporte tecnológico competente, visando
seu regular trâmite de solicitação do veículo requerido.

Face às considerações solicitamos que sejam tomadas as providências para a solução da
Indicação.

~.seth do Livramento Areia

Vereadora/autora

Jc~~~RafaIski

Vereador/autor.
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Boa Esperança/ES, 20 de março de 2025.

OFÍCIO VCMBE N2 010/202 5

Assunto: Solicitação de recursos de viabilidade ou a aquisição de um Veículo Ducato ou
similar novo, para as demandas de atendimentos do Município de Boa Esperança-ES, mais
precisamente na Secretária Municipal de Educação.

Excelentíssimo Senhor

ANTÔNIO CARLOS MACHADO, O TONINHO DA EMATER
Deputado Estadual

Senhor Deputado,

Nos últimos anos, o município tem enfrentado desafios significativos na área educacional,
principalmente devido à falta de infraestrutura adequada para atender às necessidades
logísticas das escolas. A Secretaria de Educação tem se esforçado para implementar polí
ticas públicas que visem à melhoria da qualidade do ensino e à inclusão educacional, mas
a ausência de um veículo próprio tem sido um obstáculo constante. A aquisição de um
automóvel é vista como uma solução estratégica para superar essas limitações, permi
tindo um melhor acompanhamento das unidades escolares e facilitando a execução de
projetos pedagógicos em diferentes localidades.

Sem um veículo à disposição, as equipes da Secretaria têm enfrentado atrasos em suas
atividades, além de dificuldades em participar de capacitações e eventos educacionais
fora da sede municipal. Esse cenário tem gerado insatisfação entre os servidores e preju
dicado o andamento de programas essenciais para o desenvolvimento educacional da re
gião. A presença de um automóvel poderia mitigar esses problemas, proporcionando
maior autonomia e agilidade nas operações diárias.

É importante destacar que a aquisição do automóvel não é apenas uma demanda admi
nistrativa, mas uma necessidade estratégica para o cumprimento dos objetivos instituci
onais da Secretaria de Educação. A melhoria das condições logísticas impactará direta
mente na qualidade do ensino oferecido aos alunos, uma vez que permitirá um acompa
nhamento mais próximo das escolas e uma resposta mais rápida às suas necessidades.
Além disso, o veículo possibilitará uma gestão mais eficaz dos recursos educacionais, ga
rantindo que materiais e equipamentos cheguem às unidades no tempo adequado, sem
comprometer o calendário escolar.
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Diante desse contexto, torna-se evidente a urgência em solucionar os entraves logísticos
enfrentados pela Secretaria de Educação por meio da aquisição de um automóvel. Essa
medida é vista como essencial para assegurar a continuidade e a melhoria dos serviços
educacionais prestados à comunidade.

Certos de contar com a atenção de Vossas Excelências, reiteramos nossos votos de agra
decimento e estima consideração.

Atenciosamente.

oseth do Livramento Areia
Vereadora/autora

Rafalski
Vereador.
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